
^. PE

PREFEITURA MUNICIP^L DE MOTTA BONITA

LEI NE LlO/94
De 07 de Abrl1 de 1994.

Autoriza aquisição de irnóvel- e

dá outras providências.

Faço saber que a Cânrara MunlcÍpa1 de Vereadorês decre
tou e eu sanciono a seguinte Lel:

Â,rt. 1E - Fica o Governo do ltunlcípio autorizad.o a ad
quirir dos senhores:

a) - .fosé Àlves d.e Jesus, um área de terra situada na
Zona Urbana desta Cidade, medlnd.o 4.6?6M2, pelo val.or g1obal de CR$2.
818.677rO0 (aois milhões, oitocentos e dezolto mi!-, selscentos e seteil
ta e setê cnrzeiros reais), com as seguintes 1in1tações: Ao Norte com

a BR-SE 208, ao Su1 com a estrada vicinal, ao Leste com a Sra. tqarh//
Josefa de Menezes e ao Oeste com o Sr. José Barreto dê Lima.

b) - ptaria Josefa dê Menezes, uma área d.e terra situa
da na Zona Urbana desta Cidaale, med.ind.o 5.4OO M2, pelo valor global de
CR$ ,.177.685100 (três milhões cento e setenta e sete rni1-, seiscentost
e oitenta e clnco cr:uzeiros reais), com as seguintes limitações: Ao ,/,/
l'lorte com a BR-SE 208, ao Su1 com a estrada vicinal, ao Leste com o Sr
Jos6 Alves de Jesus ê ao oeste con o Sr. ;osé ltít:,o dos santos.

c) - José AbÍUo d.os Santos, una área dê terra silrra-
da na Zona Urbana desta Cidadê, nedindo 5.a5)rl2 M2, pelo valor globa]-
de C'R$ J.90O.88lrO0 (três mÍ1hões, novecentos miI, oitocentos ê oiten-
ta e um crezêiros reals) r cotll ss sêguintês J.imitações: Ào Norte com a
BR-SE 208, ao fuI com a estrada vicJnal, ao Leste com a Sra. Maria Jo-
sefa dê Mênezês e ao Oeste com a estrada vicinal.

Parágrafo ÚnÍco - a aquisição de que trata o art. l-e

Ítens, a, b, c, destlna-se à construção de um canpo de flrtebol.

O PRETEITO I,IJNICTPAL DE 1,1OITA BONITA, ESTAM DE SER,GI
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PREFEITURA MUNICTPAL DE MOITA BONITA

Â,r'b. 29 - As despesas decorrentes da execução desta
Le1, correrá por conta d.a dotação própria conslgnad.a no vÍgente 0r-
çamento do Poder Êrecutivo.

Art. 3o - Esta Lel entrará em vlgor na d.ata de snra
publicação.

A,rt. 4e - Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipal de Moita gonita(se)rem
O7 de Abril de L.994.

JOSÉ SOUZA
to l,iunlcipal

e de Gab
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